
CÂMARA
MUNICIPAL
D E A N Á P O L I S

N° 002/2017.
Assunto: Resolução.

RESOLIJCÀO DE N° 002/17. DE 08 DE NOVEMBRO DE 2017,

ALTERA DISPOSITIVO 1 )A REOLUÇAO N° 001 /2012, DE 17 DE ABRIL
DE 2012.

Faço saber que o PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, aprovou e eu.
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, promulgo a presente Resolução

Art . Io
de 2012 a ter a seguinte redação:

Passa o inciso 1 do artigo 2o da Resolução n° 001 /2012. de 1 7 de abril

“ Art . 2o - .
1 - 06 ( seis) cargos de analistas administrativo, com formação superior de

Ciências Jurídicas e registro no órgão de fiscalização competente;

t •

Ari.2 - Esta Resolução entrará em \ igor. na data de sua publicação

Art.3o - Revogam -se as disposições em contrá rio.

Sala das Sessões. 08 de novembro de 201 7 .
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